
Ofício n.º 0291/2015 GAB-CS-MM
Cuiabá, 16 de dezembro de 2015.

Aos Senhores:

Josemar Ramiro e Silva – Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Rondonópolis
Messias Tadeu de souza – Presidente do Conselho Curador do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis
Tiago  Piva  Clemente -  Presidente  do  Conselho  Curador  do  Instituto  Municipal  de 
Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis

Rondonópolis-MT

Assunto: Requer prorrogação de prazo 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para envio de defesa 

referente  ao  Processo nº 213284/2014, comunico que prorrogo o prazo por mais 08 
(oito) dias, a partir do vencimento do primeiro prazo.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

 MOISÉS MACIEL
Conselheiro Substituto

1 Documento assinado por  assinatura  digital  baseada  em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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